
Objeto 

Incumprimento de Estado — Não adoção, no prazo previsto, 
das disposições necessárias para adaptar o seu sistema de tribu­
tação da eletricidade às disposições previstas na Diretiva 
2003/96/CE do Conselho, de 27 de outubro de 2003, que 
reestrutura o quadro comunitário de tributação dos produtos 
energéticos e da eletricidade (JO L 283, p. 51) — Aplicação 
de uma taxa única no termo do período transitório 

Dispositivo 

1. Não tendo adotado as disposições necessárias para adaptar o seu 
sistema de tributação da eletricidade às disposições previstas pela 
Diretiva 2003/96/CE, não obstante o termo do período transitó­
rio previsto no artigo 18. o , n. o 10, segundo parágrafo, da mesma, 
a República Francesa não cumpriu as obrigações que lhe incum­
bem por força dessa diretiva. 

2. A República Francesa é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 186 de 25.06.2011 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 25 de 
outubro de 2012 (pedidos de decisão prejudicial do 
Förvaltningsrätten i Falun — Suécia) — Daimler AG 

(C-318/11), Widex A/S (C-319/11)/Skatteverket 

(Processos apensos C-318/11 e C-319/11) ( 1 ) 

(«Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado — 
Diretiva 2006/112/CE — Artigos 170. o e 171. o — Oitava 
Diretiva IVA — Artigo 1. o — Diretiva 2008/9/CE — Artigo 
3. o , alínea a) — Regras sobre o reembolso do imposto sobre o 
valor acrescentado aos sujeitos passivos não estabelecidos 
no território do país — Sujeito passivo estabelecido num 
Estado-Membro e que apenas exerce noutro Estado-Membro 

atividades de ensaios técnicos ou de investigação») 

(2012/C 399/07) 

Língua do processo: sueco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Förvaltningsrätten i Falun 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Daimler AG (C-318/11), Widex A/S (C-319/11) 

Recorrida: Skatteverket 

Objeto 

(C-318/11) 

Pedido de decisão prejudicial — Förvaltningsrätten i Falun — 
Interpretação dos artigos 170. o e 171. o da Diretiva 
2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, rela­

tiva ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
(JO L 347, p. 1) e dos artigos 1. o e 2. o da Oitava Diretiva 
79/1072/CEE do Conselho, de 6 de dezembro de 1979, relativa 
à harmonização das legislações dos Estados-Membros respeitan­
tes aos impostos sobre o volume de negócios — Regras sobre o 
reembolso do imposto sobre o valor acrescentado aos sujeitos 
passivos não estabelecidos no território do país (JO L 331, p. 
11) bem como dos art. 2. o , 3. o e 5. o da Diretiva 2008/9/CE do 
Conselho, de 12 de fevereiro de 2008, que define as modalida­
des de reembolso do imposto sobre o valor acrescentado pre­
visto na Diretiva 2006/112/CE a sujeitos passivos não estabele­
cidos no Estado-Membro de reembolso, mas estabelecidos nou­
tro Estado-Membro (JO L 44, p. 23) — Produtor de automóveis 
estabelecido no Estado-Membro A, que realizou determinadas 
aquisições no Estado-Membro B, a fim de efetuar, por intermé­
dio de uma filial estabelecida nesse Estado-Membro, testes de 
resistência aos seus veículos em condições de inverno, com vista 
à sua venda no Estado-Membro A — Filial a 100 % pelo 
produtor de automóveis e cujo objetivo principal é colocar à 
disposição da sua sociedade mãe locais, pistas de teste e serviços 
ligados aos testes no interior do Estado-Membro B, necessários 
às atividades comerciais desenvolvidas pela sociedade mãe no 
Estado-Membro onde está estabelecida — Existência ou não de 
um estabelecimento estável do produtor de automóveis no Es­
tado-Membro B 

(C-319/11) 

Pedido de decisão prejudicial — Förvaltningsrätten i Falun — 
Interpretação dos artigos 170. o e 171. o da Diretiva 
2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, rela­
tiva ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
(JO L 347, p. 1) e dos artigos 1. o e 2. o da Oitava Diretiva 
79/1072/CEE do Conselho, de 6 de dezembro de 1979, relativa 
à harmonização das legislações dos Estados-Membros respeitan­
tes aos impostos sobre o volume de negócios — Regras sobre o 
reembolso do imposto sobre o valor acrescentado aos sujeitos 
passivos não estabelecidos no território do país (JO L 331, 
p. 11) — Sociedade fabricante de aparelhos de correção auditiva 
estabelecida num Estado-Membro A, que tenha adquirido bens e 
serviços no Estado-Membro B para utilização na atividade do 
seu departamento de investigação em audiologia situado neste 
Estado-Membro e cujo pessoal é empregado pela referida socie­
dade — Existência ou não de estabelecimento estável da socie­
dade fabricante de aparelhos de correção auditiva no Estado- 
-Membro B 

Dispositivo 

1. Não se pode considerar que um sujeito passivo de imposto sobre o 
valor acrescentado estabelecido num Estado-Membro e que apenas 
realiza noutro Estado-Membro ensaios técnicos ou trabalhos de 
investigação, com exclusão de operações tributáveis, dispõe, nesse 
outro Estado-Membro, de um «estabelecimento estável a partir do 
qual tenham sido efetuadas operações», na aceção do artigo 1. o da 
Oitava Diretiva 79/1072/CEE do Conselho, de 6 de dezembro de 
1979, relativa à harmonização das legislações dos Estados-Mem­
bros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios — 
Regras sobre o reembolso do imposto sobre o valor acrescentado 
aos sujeitos passivos não estabelecidos no território do país, con­
forme alterada pela Diretiva 2006/98/CE do Conselho, de 20 de 
novembro de 2006, e do artigo 3. o , alínea a), da Diretiva 
2008/9/CE do Conselho, de 12 de fevereiro de 2008, que define 
as modalidades de reembolso do imposto sobre o valor acrescen­
tado previsto na Diretiva 2006/112/CE a sujeitos passivos não 
estabelecidos no Estado-Membro de reembolso, mas estabelecidos 
noutro Estado-Membro.
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2. Esta interpretação não é posta em causa, numa situação como a 
do litígio no processo principal C-318/11, pela circunstância de o 
sujeito passivo dispor, no Estado-Membro do seu pedido de reem­
bolso, de uma filial a 100 %, quase exclusivamente destinada a 
fornecer-lhe diversos serviços relacionados com os ensaios técnicos 
realizados. 

( 1 ) JO C 269, de 10.9.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 25 de 
outubro de 2012 (pedido de decisão prejudicial da Cour de 
cassation — Bélgica) — Déborah Prete/Office national de 

l'emploi 

(Processo C-367/11) ( 1 ) 

(«Livre circulação de pessoas — Artigo 39. o CE — Cidadão de 
um Estado-Membro à procura de emprego noutro Estado- 
-Membro — Igualdade de tratamento — Subsídios de inserção 
a favor de jovens à procura do primeiro emprego — Atribui­
ção subordinada à condição de ter efetuado estudos durante 

pelo menos seis anos no Estado de acolhimento») 

(2012/C 399/08) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Cour de cassation 

Partes no processo principal 

Recorrente: Déborah Prete 

Recorrido: Office national de l'emploi 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Cour de cassation (Bélgica) — 
Interpretação dos artigos 12. o , 17. o 18. o e 39. o CE (atuais arti­
gos 18. o , 20. o , 21. o e 45. o TFUE) — Subsídios de inserção em 
favor de jovens à procura do primeiro emprego — Atribuição 
subordinada à frequência de pelo menos seis anos de estudos 
num estabelecimento de ensino do Estado-Membro em causa — 
Recusa de atribuição a um nacional de outro Estado-Membro 
que realizou estudos secundários nesse outro Estado, pelo mero 
facto de não preencher o referido requisito — Elementos que 
devem ser tidos em conta para apreciar a ligação do jovem com 
o mercado de trabalho nacional 

Dispositivo 

O artigo 39. o CE opõe-se a uma disposição nacional como a que está 
em causa no processo principal, que subordina o direito aos subsídios 
de inserção de que beneficiam os jovens à procura do primeiro emprego 
à condição de o interessado ter efetuado estudos durante pelo menos 
seis anos num estabelecimento de ensino do Estado-Membro de aco­
lhimento, na medida em que a referida condição impede que sejam 
tomados em consideração outros elementos representativos adequados 
para provar a existência de uma ligação real entre o requerente de 

subsídios e o mercado geográfico de trabalho em causa e excede, deste 
modo, o que é necessário para alcançar o objetivo prosseguido pela 
referida disposição, que consiste em garantir a existência dessa ligação. 

( 1 ) JO C 282, de 24.9.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 25 de 
outubro de 2012 — Comissão Europeia/Reino da Bélgica 

(Processo C-387/11) ( 1 ) 

(«Incumprimento de Estado — Artigos 49. o TFUE e 63. o 
TFUE — Artigos 31. o e 40. o do Acordo EEE — Tributação 
dos rendimentos de capitais e de valores mobiliários — Socie­
dades de investimento residentes e sociedades de investimento 
não residentes — Retenção do imposto na fonte — Imputação 
da retenção do imposto na fonte — Isenção dos rendimentos 
de capitais e de valores mobiliários — Discriminação — 

Justificações») 

(2012/C 399/09) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: W. Mölls e C. 
Soulay, agente) 

Demandado: Reino da Bélgica (representantes: J.-C. Halleux e M. 
Jacobs, agentes) 

Interveniente em apoio do demandado: Reino Unido da Grã Breta­
nha e da Irlanda do Norte (representante: S. Behzadi Spencer, 
agente) 

Objeto 

Incumprimento de Estado — Violação dos artigos 49. o e 63. o 
TFUE e dos artigos 31. o e 40. o do Acordo sobre o Espaço 
Económico Europeu — Tributação dos rendimentos de capitais 
e bens mobiliários — Isenção a favor das sociedades de inves­
timento — Regulamentação nacional que prevê uma retenção 
na fonte sobre os rendimentos de capitais e bens mobiliários 
(«précompte mobilier») — Discriminação das sociedades de in­
vestimento estrangeiras que não dispõem de um estabeleci­
mento estável no território nacional, na medida em que estas 
não podem requerer o reembolso do montante pago do im­
posto devido sobre os rendimentos de capitais e bens mobiliá­
rios («précompte mobilier») — Falta de justificações 

Dispositivo 

1. Ao manter regras diferentes para a tributação dos rendimentos de 
capitais e de valores mobiliários consoante sejam recebidos por 
sociedades de investimento residentes ou sociedades de investimento 
não residentes que não disponham na Bélgica de um estabeleci­
mento estável, o Reino da Bélgica não cumpriu as obrigações que 
lhe incumbem por força dos artigos 49. o TFUE e 63. o TFUE, bem 
como dos artigos 31. o e 40. o do Acordo sobre o Espaço Econó­
mico Europeu, de 2 de maio de 1992.
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